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LEI N- 2.236/2016

Revoga Lei Que Especifica e dá Outras Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ, aprovou,
com fulcro legal na Lei Orgânica do Município e eu, Alexandre Lucena - Prefeito Municipal, no
uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1- - Fica revogada a Lei 2.137/2014 de 02 de Julho de 2014, que instituiu o
Programa de Beneficio Económico Social, denominado de BOLSA ALIMENTAÇÃO MUNICIPAL, e
dá outras providencias

Art. 2- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições contrárias.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade gaúcha, aos Cinco Dias do Mês de Abril
do Ano de Dois Mil e Dezesseis.

ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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